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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IEF Nº. 01 DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

 

ASSUNTO: Designar equipe organizadora 

para realização do XVI Encontro 

Fluminense em Educação Física Escolar – 

EnFEFE. 

 

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

1. Designar equipe organizadora para realização do XVI Encontro Fluminense em Educação Física Escolar 

– EnFEFE, do Departamento de Educação Física e Desportos da UFF: 

 

                            Adriana Machado Penna – SIAPE 3584380 – docente 

            Edmundo de Drummond Alves Junior, SIAPE nº 307238 – docente 

                           Mackson Luiz Fernandes da Costa, SIAPE nº 1092635 – docente 

            Vinícius da Silva Godinho – SIAPE 2156146 – técnico-administrativo 

            Elisa Salgado Loivos da Silva Godinho – SIAPE 1944554 – técnico-administrativo 

 

  

      2.   Esta comissão será presidida pela Professora Adriana Machado Penna. 

 

 

      3- Esta DTS entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Diretor do Instituto de Educação Física 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MND Nº 01/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022 

 

 

EMENTA: Publicação da Designação da banca 

para seleção simplificada para professor 

substituto. 

 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, DA FACULDADE DE NUTRIÇÃO 

EMÍLIA DE JESUS FERREIRO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE, 

 

    RESOLVE: 

 

1. Designar Banca para Seleção Simplificada para Professor Substituto na área de Nutrição e Dietética: 
Titulares: Sérgio Girão Barroso (Presidente e siape n° 1951070), Aline Silva de Aguiar (siape n°. 
2362883); e Mariana Sarto Figueiredo (siape n°.  2549484), e suplentes: Manoela Pessanha da Penha 
(siape n°.  1896056) e Ana Lúcia Pires Augusto (siape nº 311567).. A vaga é oriunda de vacância em 
outro cargo inacumulável da professora Juliana dos Santos Vilar, Siape n°. 2332725. 

   

Niterói, 07/01/2022   

 

 

 

_________________________________________________ 

Chefe do Departamento de Nutrição e Dietética – MND 

PROFA. DRA. MARIANA SARTO FIGUEIREDO 

SIAPE: 2549484 

# # # # # #  
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          D ET E RM I N A ÇÃ O  DE  S E RV I ÇO  M S M ,  N º 0 1  DE  1 0  D E  J A NEI RO  D E 2 0 2 2 .  

       

O SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL no uso de suas atribuições 

legais,  

 

RESOLVE: 

 

1- Designar os docentes DANIEL PAGNIN, SIAPE 1667785, VALÉRIA DE QUEIROZ PAGNIN, 

SIAPE 1545419, e LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA, SIAPE 1376372, para sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão Avaliadora do Trabalho Monográfico de Conclusão de Curso de 

Medicina do aluno Daniel Secundino Altamirano Cruzado, matrícula 116016013, intitulado “Efeitos 

de psicoestimulantes usados no tratamento de Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade”, 

sob orientação do Professor FERNANDO JOSÉ NASSER, SIAPE 303742.   

2-  Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GUILHERME GONÇAIS LOPES ALMEIDA 

SIAPE 3004929 

           Suchefe do Departamento de Psiquiatria e Saúde Mental 

            # # # # # #   
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MSS Nº 001 DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 

 

EMENTA: Designa docentes para comporem 

Banca Avaliadora de Trabalho Monográfico de 

Conclusão de Curso. 

 

O SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SOCIEDADE, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

1 Designar os docentes Vanessa Maia Rangel, mat. SIAPE 2083441, Magda de Souza Chagas, 

mat. SIAPE 1176078 e Moema Guimarães Motta, mat. SIAPE 1522267, para, sob a 

presidência da primeira, comporem a Banca Avaliadora do Trabalho de Conclusão de 

Curso de Graduação em Medicina do discente Gabriel Alvenca Meyas, matrícula 

216016158, intitulado “DESAFIOS E SOLUÇÕES NA PORTA DE ENTRADA: A 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE NO COMBATE À COVID-19”.  

 

         

         Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PROFA. AMANDA ORNELA HYPPOLITO 

SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SOCIEDADE 

# # # # # # 
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DTS Nº 02/2022     NITERÓI, 12 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA, no uso de 

suas atribuições, resolve DESIGNAR os docentes Alessandro André Leme (PRESIDENTE), SIAPE 1714436, 

Flávia Mateus Rios, SIAPE 1202138 e Jair de Souza Ramos (SUPLENTE), SIAPE 1111659, e, ainda, o discente 

Lucas do Amaral Afonso, Matrícula D056.120.005, e a discente Marina Lima Rocha Pereira (SUPLENTE), 

Matrícula D056.121.004, para constituírem a Comissão de Bolsas para 2022 do Programa de Pós-Graduação em 

Sociologia – PPGS. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 

Coordenador do PPGS 

PROF ALESSANDRO ANDRÉ LEME  

SIAPE 1714436 

# # # # # #  
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     DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2022 -  NITERÓI, 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

        O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO, no uso de 

suas atribuições, 

 

 

RESOLVE: 

            

1-  Designar os professores Marcelo Jasmim Meiriño, matrícula Siape 1807254 (Presidente da 

Comissão); Luís Perez Zotes, matrícula Siape 2177344; Sérgio Luiz Braga França, matrícula Siape 1746919 

e Júlio Vieira Neto, matrícula Siape 1958436 como titulares e os professores Osvaldo Luiz Gonçalves 

Quelhas, matrícula Siape 0311563 e Gilson Brito Alves Lima, matrícula Siape 6308348-4 como suplentes 

para fazerem parte da Comissão de Seleção dos processos seletivos do Curso de Mestrado Profissional em 

Sistemas de Gestão, a serem realizados no ano de 2022.  

 

 

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

  PROF. MARCELO JASMIM MEIRIÑO 

Coordenador  

SIAPE nº 1807254 

# # # # # #  
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SEÇÃO II 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA E INOVAÇÃO 

Coordenadoria de Pós-Graduação Lato Sensu 

 

EDITAL 2022 

 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato - Sensu em Hematologia Clínica faz saber que estão 

abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao primeiro semestre de 2022 na 

forma deste Edital. 

 

 

1. Informações Gerais 

 

 

Vagas 

 

Pré-Requisito 

Início 

 

Duração 

 

Valor da  

Inscrição 

 

03 

Graduação em Medicina + 

01 ano de Formação 

complementar ou de 

experiência em Clínica 

Médica ou residência 

médica concluída em 

qualquer especialidade. 

 

 

04/04/2022 

Dois anos 

 

(3690h) 

R$ 250,00 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O candidato 

estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o Consulado do 

Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa 

para estrangeiros (CELPE-Bras). 

1.2 Estudantes brasileiros ou estrangeiros com diploma de graduação obtido no exterior deverão comprovar a 

revalidação do diploma no Brasil. 

1.3 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 01 aluno. 

 

 

2. Inscrição 

2.1. Período: 07/03/2022 a 25/03/2022 

2.2..Inscrições pelo email: As inscrições deverão ser endereçadas ao email (sgpg.cmm@id.uff.br), com o assunto 

“Inscrição Pós-Graduação”. As inscrições serão aceitas com envio até 25/03/2022, data final do período de 

inscrições (item 2.1), contendo em anexo todos os documentos digitalizados descritos neste edital (item 2.4). 

2.2.1. A confirmação da inscrição será efetivada através do e-mail. 

2.3. No dia de aplicação das provas, os candidatos devem levar os originais da documentação, para conferência da 

banca. 

2.4. Documentação  

2.4.1. Ficha de inscrição (Anexo 1). 

2.4.2. Fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado) ou certidão de 

conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e colação de grau. Fotocópia (frente e verso) de 

comprovante de formação complementar ou de experiência de trabalho (mínima de 01 ano) em Clínica Médica ou 

certificado de conclusão de uma Residência Médica em qualquer área clínica. 

2.4.3  Histórico Escolar (graduação). 
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2.4.4. Fotocópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF. 

2.4.4. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados (Anexo 2). 

2.4.5. Foto 3 X 4. 

2.4.6. Comprovante de pagamento através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no Banco do Brasil, em 

favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 250,00. 

Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   

 

Dados a serem preenchidos: 

UG: 153056 

Gestão: 15227 

Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

Recolhimento Código: 28830-6 

Descrição do recolhimento: Serviços Administrativos 

Número de referência: (código curso no DCF) 0150158156 

Competência: Mês de pagamento da taxa (mm/aaaa) 

Vencimento: data de pagamento da taxa (dd/mm/aaaa) 

CPF do contribuinte: digitar número 

Nome do Contribuinte: digitar nome 

Valor principal: R$ 250,00 (preencher o valor da taxa de inscrição) 

Valor Total: R$ 250,00 (repetir valor principal) 

 

3. Instrumentos de Seleção 

3.1.1. Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade, referentes aos temas: 

Anemias, Leucemias agudas, Linfomas, Mieloma múltiplo, Síndromes Mielodisplásicas, Síndromes 

Mieloproliferativas crônicas, Distúrbios hemorrágicos, Princípios básicos da Quimioterapia antineoplásica. 

3.1.2. Prova teórica e de Interpretação de texto da área afim em Inglês. 

3.1.3. Análise do Curriculum Vitae (Anexo 2) - Só serão analisados os currículos dos candidatos que obtiverem 

notas iguais ou superiores a 7,0 (sete) em cada uma das etapas descritas nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital.  

3.1.4. Entrevista – Somente serão entrevistados os candidatos que obtiverem notas iguais ou superiores a 7,0(sete) 

em cada uma das etapas descritas nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital 

 

3.2  Cronograma  

3.2.1 Prova escrita e interpretação de texto em língua inglesa. 

3.2.1.1 Data: 30/03/2022 

3.2.1.2 Horário: às 9h.   

3.2.1.3 Local: Sala da Hematologia, 4º andar do Hospital Universitário Antônio Pedro.       

3.2.2 Entrevista  e Análise de Currículo (Anexo 2) 

3.2.21 Data: 30/03/2022 

3.2.22 Horário: às 11h30min. 

3.2.23 Local: Sala da Hematologia, 4º andar do Hospital Universitário Antônio Pedro.        

3.2.3 Inscrições por email 

3.2.3.1 Data: 07/03/2022 a 25/03/2022 

3.2.4 Divulgação dos resultados 

 3.2.4.1 Data: 31/03/2022  

 3.2.4.2 Horário: à tarde.         

 3.2.4.3 O Resultado será divulgado através do endereço eletrônico: www.editais.uff.br e encaminhado aos 

candidatos através do email disponibilizado no ato da inscrição. 

 

3.3 Matrícula 

            3.3.1  Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até o 

preenchimento das vagas. O resultado final, para fins de classificação, será a média das etapas descritas no 

instrumento de seleção a critério da Banca Examinadora. 

              3.3.2  Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de desempate: 

3.3.2.1  Maior nota na prova de conhecimentos específicos. 

3.3.2.2  Maior pontuação na avaliação do Curriculum Vitae. 

3.3.2.3  Maior nota em conhecimentos de Língua estrangeira.   

3.3.2.4  Maior idade.   

 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
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4. Disposições gerais 

4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e com os 

dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF que tenham 

sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas. 

4.4 Não haverá segunda chamada, vistas ou revisão de provas.  

4.5 Não será permitido o ingresso do candidato ao local da Prova sem o documento de identidade com fotografia 

recente e o comprovante de inscrição, ou após o seu início. Deve-se se utilizar caneta esferográfica azul ou 

preta para as respostas e assinaturas. Não serão aceitas as realizadas com lápis ou tintas removíveis.   

4.6 As provas de seleção terão a Coordenação e a responsabilidade da Banca Examinadora e do Coordenador de 

curso e, por eles, serão resolvidos os casos omissos. 

 

 

 

Niterói, 25 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

PROFª MONICA KOPSCHITZ PRAXEDES LUSIS 

Coordenadora do Curso de Especialização em Hematologia Clinica 

# # # # # #  
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

FACULDADE DE MEDICINA 
ASSESSORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO (Anexo1) 

  

 

    |    |    |    |    

|    |    | 
 
 

 

 

Foto 
 
 

 

 

 

Especialização em :                    

        
 

   
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

  

NOME:  
 
 

SEXO 

F    |  M 

IDENTIDADE 
 

 

ÓRGÃO ESTADO DATA DO NASCIMENTO NATURALIDADE: (CIDADE/ESTADO/PAIS) 

Filiação (PAI / MÃE) 

 
CPF 

    |    |    |    |    |    |    |    |    |    | 
Nº DO CONSELHO 

 
  

FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 
CURSO DE  GRADUAÇÃO 

                                                  MEDICINA 
ANO DA CONCLUSÃO 
 

INSTITUIÇÃO ONDE CONCLUIU O CURSO (NOME E LOCAL) 
 
 

 

ENDEREÇO PARA CONTATO 
RUA/ AV / TRAV. E  Nº BAIRRO 

CIDADE ESTADO CEP TELEFONE 
 

CELULAR:\ 

 

   E-mail: 

    
     
 

 
 

RESIDENCI
AL: 

 

      

LOCAL DE TRABALHO 
NOME: OU RAZÃO SOCIAL 
 

 

SETOR 

 
 

CARGO QUE OCUPA DATA DE ADMISSÃO TELEFONE 

    |           |           | 
     

 
 

LÍNGUA ESTRANGEIRA: INGLÊS 
(   ) sim            (   )Não 

DOCUMENTAÇÃO 

(   ) fotocópia do diploma ou certificado de conclusão do curso de 
graduação 

  (   ) currículum vitae  com comprovantes dos títulos 
declarados 

(   ) cópia do histórico escolar   (   ) cópia do CPF 

(   ) fotos 3x4   (   ) outros: 

(   ) identidade ou carteira do conselho    
 

 
 

                
   Niterói, ______ de ___________________ de  2022. 

Assinatura do Candidato  Assinatura do Funcionário Responsável 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA E INOVAÇÃO 

Coordenadoria de Pós-Graduação Lato Sensu 

 
ANEXO 2 – FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À PROVA DE ANÁLISE DE 

CURRÍCULO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM HEMATOLOGIA CLÍNICA – EDITAL 2022. 

Nome do Candidato:  

 

QUESITO  PONTUAÇÃO REQUERIDA 
 

LOCALIZAÇÃO 
DO 

COMPROVANTE 
(Indicar o(s) 

número(s) dos 
anexo(s) 

referente(s) ao(s) 
comprovante(s) 

exemplos: anexo 
1; anexos 2 e 3; 
anexos 4, 5 e 8) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

POSSÍVEL 
 E  

(OBTIDA) 

PONTUAÇÃO 
CONCEDIDA 

 
Para uso exclusivo da 

BANCA 
EXAMINADORA 

Residência Médica 4,0 pontos  4,0 (   )  

Plantão no Serviço 
de Emergência, 

CTI ou UCO 
(Serviço Público) 

 2,0 pontos 
 

  
2,0 (   ) 

 

Participação em 
Programa de 

Iniciação Científica 

 
1,00 

 

 1,0 (   )  

Monitoria com 
prova de seleção e 

um mínimo de 6 
meses para cada 

monitoria 

 
 

 1,0 pontos 

  
1,0 (   ) 

 

Apresentação de 
Trabalhos 

Científicos em 
Congressos, 
Seminários e 

Simpósios na Área 
de Medicina  

 
 

1,0 pontos 
 

  
 

1,0 (   ) 

 

Publicação de 
Trabalhos 

Científicos na Área 
de Medicina 

 
1,0 pontos 

 1,0 (  )  

 

Para uso exclusivo da Banca Examinadora 

NOTA FINAL  

Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À 

PROVA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou ciente de que a prática de falsidade ideológica em 

prova documental acarretará a anulação de todos os atos administrativos praticados pela UFF referentes ao candidato 

em epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento de sua matrícula, caso já tenha sido efetivada, seu desligamento 

do Curso de Especialização em Hematologia Clínica, caso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações penais 

cabíveis. 

Niterói, ___/___/_____ 

________________________________ 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LVI – N.° 09 13/01/2022 SEÇÃO IV   PÁG. 015 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO IV 

 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LVI – N.° 09 13/01/2022 SEÇÃO IV   PÁG. 016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO / SAEP Nº 003 / 2022, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E PATRIMÔNIO da Universidade 

Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições constantes da Lei Federal nº 

8.666/1993, notadamente em seu Art. 67, e demais legislações correlatas, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Designar MAXIMILIANO SILVA DE SOUZA, Engenheiro de Segurança do Trabalho, matrícula 

SIAPE nº 2089181, e CARLOS ANTONIO DA SILVA COSTA, Engenheiro Civil, matrícula SIAPE nº 

2427185, para fiscalizar e acompanhar, respectivamente como Fiscal Titular e Fiscal Substituto do 

Contrato nº 23/2021, a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no processo SEI 

nº 23069.161680/2020-08, que trata de serviços de engenharia, com fornecimento de projeto 

executivo, para substituição completa e integral de 03 (três) elevadores na Faculdade de 

Administração e Ciências Contábeis da UFF. 

A Fiscalização técnica dos serviços contratados ficará a cargo do servidor GUSTAVO MOREIRA 

DOS SANTOS, Engenheiro Mecânico, matrícula SIAPE nº 2259479, a quem caberá analisar e assinar as 

memórias de cálculo/planilha das medições, ler e assinar os diários de obras, realizar visitas técnicas ao 

local dos serviços, dentre outras atribuições técnicas. 

A Fiscalização do Contrato será responsável pelos demais atos necessários para a consecução dos 

termos contratuais. 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

  ______________________________________________ 

HUMBERTO TEIXEIRA 

Superintendente de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio - Substtuto eventual 

# # # # # # 
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PORTARIA UFF Nº 68.303 de 7 de janeiro de 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para
cadastramento de devedores no CADIN,
através do Sistema de Informações Banco
Central - SISBACEN.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, resolve:

                                                                                                

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL LINES LESSA, Contador, CPF 124.719.317-90, Matrícula
SIAPE nº 1671513, como Gerente Setorial de Segurança da Informação, para cadastramento
de devedores no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(CADIN), através do Sistema de Informações Banco Central - SISBACEN.

 

Parágrafo único. A designação não corresponde a função gratificada.

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FABIO BARBOZA PASSOS
VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.14

Assinado com senha por FABIO BARBOZA PASSOS.
Documento Nº: 29074-4201 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 1.649 de 1 de outubro de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando os fatos constantes do processo nº 23069.003964/2021-53,

RESOLVE:

I - Determinar a instauração de SINDICÂNCIA, para apuração dos fatos
mencionados no supracitado processo, obedecidas as regras processuais e demais
prescrições do art. 143 e seguintes, da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com prazo
inicial de 30 (trinta) dias para sua conclusão.

II - Designar para processá-la a Comissão constituída pelos seguintes membros:
Osiris Ricardo Bezerra Marques, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 3353922,
Antonio Rudio Cerqueira, Contador, matrícula SIAPE nº 1144394 e João Paulo Marques Moraes,
Administrador, matrícula SIAPE nº 1549110, cabendo a Presidência ao primeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 025.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 28233-5401 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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1. Apresentação, histórico e justificativa 

A Universidade Federal Fluminense (UFF) foi criada pela Lei nº 3.848, de 18 de dezembro de 

1960, com o nome de Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UFERJ. A ela 

incorporaram-se as cinco faculdades federais já existentes em Niterói - Faculdade de Direito de 

Niterói, Faculdade Fluminense de Medicina, Faculdade de Farmácia e Odontologia, Escola de 

Odontologia e Escola Fluminense de Medicina Veterinária - e agregaram-se estabelecimentos de 

ensino estaduais - Escola de Enfermagem do Estado do Rio de Janeiro, Escola Fluminense de 

Engenharia e Escola de Serviço Social do Estado do Rio de Janeiro - e particulares - Faculdade 

Fluminense de Filosofia e Faculdade de Ciências Econômicas de Niterói. 

Com a Lei nº 4.831, de 5 de novembro de 1965, a Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro passou a denominar-se Universidade Federal Fluminense. A UFF é uma entidade federal 

autárquica de regime especial, com autonomia didático-científica, administrativa, disciplinar, 

econômica e financeira, exercida na forma de seu Estatuto e da legislação pertinente. 

O curso de graduação em Ciências Sociais do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia da 

Universidade Federal Fluminense (ICHF-UFF) foi criado em 1964 e teve sua primeira turma formada 

em 1967, sendo considerado uma das mais tradicionais e qualificadas formações acadêmicas nessa 

área no Estado do Rio de Janeiro. Atualmente, se divide em dois diferentes cursos, de 

Bacharelado e de Licenciatura em Ciências Sociais. 

Nos quadros da democratização do acesso à universidade, o curso se caracteriza pela abertura 

ao diálogo interdisciplinar e por acompanhar, com seus conhecimentos específicos, o 

desenvolvimento das Ciências Sociais de maneira integrada, contemplando a Sociologia, a 

Antropologia e a Ciência Política como possibilidades. De uma perspectiva mais ampla, o curso 

permite o conhecimento e o diálogo com o campo das Humanidades, sempre pautado por valores 

como a diversidade de ideias e de abordagens e o compromisso didático-pedagógico com a qualidade, 

envolvendo atividades de ensino, pesquisa e extensão. Oferece formação teórico- metodológica 

considerando autores clássicos e contemporâneos, preparando estudantes tanto para a 

profissionalização quanto para a formação continuada de estudos na Pós-Graduação, em níveis de 

Especialização, Mestrado e Doutorado. 

Do ponto de vista da formação, espera-se que os alunos do curso de Ciências Sociais tenham 

sólida formação teórica e metodológica. No primeiro caso, entrando em contato com diferentes 

vertentes teóricas que compõem as três áreas das Ciências Sociais, com especial ênfase na 

interdisciplinaridade. Espera-se também que os alunos aprendam métodos e técnicas de pesquisa 

variados, de natureza qualitativa e quantitativa, obtendo assim capacitação para os diferentes 
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campos de atuação do cientista social, incluindo o terceiro setor, a iniciativa privada, o setor público 

(formulação, implementação e avaliação de políticas públicas), além da própria atividade acadêmica. 

A combinação de formação acadêmica qualificada, o desenvolvimento de expertise e o 

domínio de tecnologias sociais voltadas para os diferentes campos de atuação contribuem 

reflexivamente para a produção de conhecimento voltada à intervenção em diversas questões 

públicas. 

Olhando mais especificamente para a inserção territorial do curso de Ciências Sociais 

oferecido pela Universidade Federal Fluminense na cidade de Niterói, na Região Metropolitana do 

Rio de Janeiro, trata-se de um contexto metropolitano marcado por enormes desafios, requerendo 

profissionais qualificados para lidar com tais desafios em suas diferentes dimensões: 

desenvolvimento socioeconômico, grupos minoritários, acesso a serviços públicos, promoção da 

diversidade e dos direitos humanos, dentre outras dimensões da cidadania. O reconhecimento e a 

valorização de espaços de mobilização e de associativismo, a ampliação dos canais de diálogo e 

deliberação, assim como a participação no debate público da região, compreendem alguns dos 

desafios para os quais os cientistas sociais formados pela UFF devem estar preparados para enfrentar. 

 
2. Perfil profissional 

O curso de Bacharelado em Ciências Sociais da Universidade Federal Fluminense promove 

uma sólida formação acadêmico-científica possibilitando ao seu egresso o domínio de instrumentais 

teóricos e metodológicos diversificados, o que lhe dá condições de produzir competentes 

diagnósticos/análises dos fenômenos/problemas sociais. Associada a uma consistente formação 

humanística presente ao longo de todo o curso, tal formação prepara o profissional de ciências sociais 

para que sua atuação seja sempre pautada por princípios éticos e de compromisso social, visando à 

construção de uma sociedade justa, equânime e igualitária. 

São as seguintes as competências e habilidades esperadas: domínio da bibliografia teórica e 

metodológica básica das ciências sociais; autonomia intelectual, com postura investigativa, 

integrativa e propositiva em face de realidades complexas; capacidade analítica e de crítica social; 

competência na articulação entre teoria, pesquisa e prática social; domínio de métodos de construção 

de dados quantitativos e qualitativos, com respeito às populações e instituições investigadas. 

Alguns campos de atuação de cientistas sociais são listados abaixo: 

- Instituições de ensino superior e de pesquisa públicas e privadas (após a devida especialização); 
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- Órgãos governamentais, tais como INCRA, FUNAI, entre outros; e do Sistema Judiciário (como o 

Ministério Público); 

- Organizações não-governamentais; 

- Assessoria a partidos políticos, sindicatos, associações e movimentos sociais; 

- Assessoria legislativa; 

- Assessoria a órgãos de imprensa e empresas afins; 

- Empresas públicas e privadas na elaboração de laudos técnico-periciais e relatórios de impacto 

social e ambiental; 

- Institutos de pesquisa de mercado e de produção de dados; 

- Empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas sociais. 

 
 

3. Organização curricular 

 
 

O currículo em vigor de Ciências Sociais - Bacharelado foi aprovado pela Resolução CEP nº 41/2006. 

Posteriormente, o curso passou por três ajustes curriculares sem alteração de CH realizados em 2011, 

2016 e o último em 2018, devidamente aprovados pelo CEPEx , e aprovados respectivamente pelas 

Resoluções 06/2011, 220/2016 e 20/2018. 

 
(I) Distribuição da carga horária (2.400 horas) 

Apresenta-se, tal como no resumo da matriz curricular, da seguinte forma: carga horária 

obrigatória: 1.560 horas; carga horária obrigatória de escolha: 60 horas; carga horária optativa: 720 

horas; carga horária de atividades complementares: 60 horas. 

O Curso de Graduação em Ciências Sociais - Grau Bachareado - é um curso noturno (entrada 

no primeiro semestre) e vespertino (entrada no segundo semestre) com previsão para integralização 

do currículo em 08 (oito) ou, no máximo, 12 (doze) períodos letivos. 

 
(II) Componentes curriculares: breves definições 

De acordo com o Regulamento dos Cursos de Graduação da UFF (Resolução CEP nº 

001/2015), uma disciplina é a “forma pela qual os conteúdos se apresentam no currículo, com carga 

horária previamente definida pelo Departamento de Ensino e/ou Coordenação de Curso”, podendo 

ser identificada como: 

i. Disciplina Obrigatória – Disciplina considerada como imprescindível para a formação básica 

e profissional, de acordo com as diretrizes curriculares dos cursos de graduação; 
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ii. Disciplina Obrigatória de Escolha – Disciplina de escolha do discente, dentre uma lista 

previamente estabelecida no projeto pedagógico do curso, devendo o discente cumprir uma 

carga horária mínima indicada; 

iii. Disciplina Optativa – Disciplina de livre escolha do discente, dentre uma lista previamente 

estabelecida pelo Colegiado de Curso, com o objetivo de ampliar sua formação profissional. 

A carga horária decorrente de aprovação em disciplina isolada em outras Instituições de 

Ensino Superior (IES) será reconhecida como disciplina optativa, através do processo de 

dispensa de disciplina, conforme artigo 86 do regulamento dos cursos de graduação da UFF. 

iv. Disciplina Eletiva – Disciplina que faz parte do elenco daquelas oferecidas pela UFF, de livre 

escolha do discente, com o objetivo de ampliar a sua formação geral; 

v. Disciplina Isolada – Disciplina cuja inscrição pode ser solicitada por graduado em curso 

superior ou discente regularmente inscrito em outra IES; 

vi. Disciplina Semipresencial – Disciplina na qual são utilizados meios e/ou tecnologias de 

informação e comunicação, com discentes e professores desenvolvendo atividades educativas 

em lugares ou tempos diversos. 

 
(III) Definições dos núcleos 

As atividades e disciplinas apresentam-se constituídas em núcleos, buscando observância ao 

cumprimento de efetivo trabalho acadêmico descrito no Art. 9º da Resolução CEPEx nº 616/2017. Os 

núcleos especificados abaixo não são estanques, mas se articulam/ interpenetram: 

A - Núcleo de Estudos de Formação Geral – Este núcleo é composto por atividades formativas 

voltadas para o desenvolvimento de conteúdos curriculares de natureza científico-cultural, que 

incorporam estudos de formação geral, das áreas específicas (conhecimento das ciências sociais: 

Antropologia, Ciência Política e Sociologia), e interdisciplinares; mas também disciplinas/atividades 

voltadas para o aprofundamento e diversificação de estudos das áreas de atuação profissional. 

i. Área específica: composto por três conteúdos de estudos: antropologia, ciência política, 

sociologia e metodologia, que serão ministrados através de disciplinas obrigatórias, optativas 

e atividades acadêmicas curriculares. Propõe-se, em atendimento aos objetivos e ao perfil 

profissional almejado, uma forte formação teórico-metodológica nestes quatro conteúdos, 

incluindo aprofundamento em pesquisa social do estudante. Mantém, assim, a ênfase na 

qualificação do bacharel nas principais disciplinas das ciências sociais. As disciplinas 

obrigatórias (Antropologia I, II, III e IV; Política I, II, III e IV; Sociologia I, II, III e IV; 

Introdução à Metodologia das Ciências Sociais), e a disciplina obrigatória de escolha 

(podendo o estudante inscrever-se em: Antropologia V ou Ciência Política 
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Brasileira ou Sociologia V) que constituem este eixo, totalizam uma carga horária de 780 

horas de atividades formativas de natureza científico-cultural. 

ii. Área interdisciplinar: composto por conteúdos de estudos obrigatórios desenvolvidos pelos 

departamentos de economia, geografia, estatística e história. As disciplinas obrigatórias neste 

eixo totalizam 420 horas. São elas: História moderna e contemporânea III, História do Brasil 

III, Pensamento econômico I, Pensamento econômico II, Introdução à filosofia, Estatística 

geral, Geografia humana e econômica II. Este eixo visa ampliar os saberes interdisciplinares 

de maneira a levar o bacharelando a desenvolver uma visão global dos fenômenos sociais. 

iii. Disciplinas optativas: composto pelas disciplinas de livre escolha do discente, dentre uma lista 

previamente estabelecida pelo Colegiado de Curso, cuja Carga Horária a ser cumprida pelo 

estudante é de 720 horas.. As especificações de cada disciplina/atividade (carga horária e 

ementa) podem ser verificadas no banco de ementas disponível no site da UFF(V). 

 

 

(IV) Pesquisa como princípio pedagógico 

Assumindo a perspectiva da pesquisa como princípio pedagógico, define-se, neste curso, 

como obrigatórias as disciplinas Prática de Pesquisa em Ciências Sociais I, Trabalho Monográfico I 

e Monografia, nos 6º, 7º e 8º períodos do curso, totalizando 360 horas de atividades voltadas para o 

desenvolvimento do trabalho de conclusão do curso que, de acordo com Resolução nº 04/2021, de 26 

de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 144, pode se dar em dois formatos: monografia 

ou artigo monográfico. 

 
(V) Atividades de extensão 

Entende-se por Ações de Extensão aquelas desenvolvidas por meio de cursos, eventos, 

programas, projetos, prestação de serviços e consultorias, que tenham como foco a relação 

transformadora entre a Universidade e outros setores da sociedade e atendam as diretrizes definidas 

na Resolução nº 7, de 18 de dezembro de 2018, do Conselho Nacional de Educação. O registro da 

ação de extensão, no edital de fluxo contínuo, se processará nos moldes definidos pela Instrução de 

Serviço/PROEX N.º 08, de 25 de novembro de 2019. 

 
(VI) Estágio Curricular Não Obrigatório 

Estágio é uma atividade de natureza acadêmica que visa à preparação do estudante para o 

trabalho produtivo profissional, o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e 

à contextualização curricular. 
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Na UFF, em consonância com o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 

compreendendo que as atividades de estágio também estão incluídas no âmbito das ações de inclusão 

social dos estudantes, regulamentou-se a política de estágio curricular – obrigatório e não obrigatório 

– para os estudantes de cursos de graduação, junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

por meio da Resolução nº 298/2015 

No curso de bacharelado em ciências sociais o estágio curricular é uma atividade facultativa, 

que pode ter a carga horária integralizada como Atividade Complementar. 

A proposta de estágio não obrigatório deverá ser encaminhada pelo aluno ao Colegiado do 

Curso de Ciências Sociais através de um Plano de Estágio previamente negociado entre as partes e 

aprovado pelo professor Coordenador de estágio indicado pela Coordenação do curso. 

O Plano de Estágio deve ser apreciado e aprovado pelo Colegiado do Curso de Ciências 

Sociais antes do início do período de vigência do estágio. No Plano de Estágio deverá constar a 

instituição onde o estágio será realizado, o supervisor responsável indicado pela instituição 

concedente e o período de realizaçãodo estágio. 

 
4. Acompanhamento e avaliação 

O sistema de avaliação e aprendizagem do curso obedece ao definido no Regulamento de 

Cursos de Graduação da Universidade Federal Fluminense, conforme extrato abaixo: 

TÍTULO VI - DAS AVALIAÇÕES 

CAPÍTULO I – DAS AVALIAÇÕES REGULARES 

Art. 94 - As avaliações obrigatórias deverão ser distribuídas de maneira uniforme ao longo do período 

letivo e, a critério do docente responsável pela disciplina, podem ser: 

a) Provas e/ou trabalhos; 

b) Escritas e/ou orais; 

c) Teóricas e/ou práticas; 

d) Outras formas, a critério do Departamento de Ensino 

Parágrafo único 

Quando as verificações forem realizadas na modalidade de Prova Oral, esta 

deverá ser obrigatoriamente pública, devendo o Departamento de Ensino/Coordenação de Curso 

constituir uma banca examinadora com no mínimo 3 (três) docentes e fornecer os meios necessários 

à sua viabilização, podendo ser gravada e/ou transmitida em áudio e/ou vídeo. 

Art. 95 - A avaliação do discente em disciplina do curso de graduação terá por base notas e 

frequências, sendo as notas atribuídas numa escala de 0,0 a 10,0 (zero a dez) com apenas uma casa 

decimal. 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVI – N.° 09 13/01/2022 SEÇÃO IV P.028



10  

Art. 96 - A aprovação direta do discente ocorrerá quando o mesmo obtiver média parcial igual ou 

maior que 6,0 (seis) e sua frequência igual ou maior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária 

da disciplina. 

Art. 97 - Deverá haver, para cada disciplina, pelo menos duas verificações obrigatórias, uma avaliação 

de segunda chamada e uma verificação suplementar, podendo esta ser dispensada em casos 

excepcionais, como exposto no Parágrafo 2º do Art. 99. 

Parágrafo único. O discente só poderá ter consignada sua presença e ser submetido à verificação de 

aprendizagem em turma em que esteja regularmente inscrito, como comprovado pelo seu registro 

no diário de classe. 

Art. 98 - A avaliação de segunda chamada será realizada antes da verificação suplementar (VS), para 

substituir apenas uma das avaliações obrigatórias realizadas ao longo do período, e à qual o discente 

não tenha comparecido. 

Parágrafo único - Em casos excepcionais, justificando-se a ausência na avaliação de segunda 

chamada, e comprovada a efetiva indisponibilidade do discente de comparecer, fica garantido o 

direito a uma segunda avaliação de segunda chamada. 

Art. 99 - A verificação suplementar (VS) é vetada aos discentes já aprovados e é obrigatória para 

aqueles que tenham obtido pelo menos 75% de frequência e média parcial entre 4,0 (quatro) e 5,9 

(cinco vírgula nove), estando esses dois limites incluídos. 

§ 1º - A verificação suplementar deverá ser realizada no horário da turma da disciplina, só podendo 

ocorrer pelo menos 3 dias úteis após a divulgação da média parcial. 

§ 2º - Em disciplinas cuja avaliação seja continuada, como práticas desportivas e outras, não haverá 

obrigatoriedade de realização de VS, mediante aprovação pelo Colegiado do Curso e pelo 

Departamento de Ensino responsável pela disciplina. 

§ 3º - O discente que foi submetido à VS será considerado aprovado quando sua nota for igual ou 

superior a 6,0 (seis) nesta prova. 

§ 4º - Nas atividades correspondentes a estágio supervisionado, projetos e trabalhos de conclusão de 

curso com sistemática de avaliação contínua, considerada a sua natureza peculiar, não será aplicada 

a Verificação Suplementar. 

Art. 100 - As notas de cada avaliação deverão ser divulgadas até 3 (três) dias úteis antes da realização 

da avaliação seguinte, prevendo os prazos de recurso referente à nota atribuída, de acordo com o 

Art.111 deste Regulamento. 

Art. 101 - Será reprovado o discente que tenha, cumulativamente ou não: 

a) Frequência insuficiente (inferior a 75%); 

b) Média parcial inferior a 4,0 (quatro); 

c) Nota na VS inferior a 6,0 (seis). 
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Parágrafo único. A partir do momento em que o discente ultrapassar o limite de faltas (superior a 

25% da carga horária total) numa disciplina, perderá o direito de realizar as avaliações posteriores. 

Art. 102 - A Insuficiência de Aproveitamento Escolar, para efeito de cancelamento de matrícula 

previsto no item (e) do Art. 60 deste Regulamento, será caracterizada quando o discente: 

a) For reprovado em todas as disciplinas em que se inscreveu em 3 (três) períodos letivos, 

consecutivos ou não; 

b) Não tiver cursado 50 % (cinquenta por cento) da carga horária total 

do curso decorrido o número de períodos previstos para a integralização curricular; 

c) For reprovado em uma mesma disciplina por 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não; 

d) For reprovado por frequência em todas as disciplinas nas quais se inscreveu no período de seu 

ingresso; 

e) For reprovado por nota final em todas as disciplinas nas quais se inscreveu no período de seu 

ingresso, exceto se tiver obtido nota final igual ou superior a 4,0 (quatro) e tiver frequência suficiente, 

simultaneamente, em pelo menos uma disciplina. 

Art. 103 – Não há abono de faltas às aulas, a não ser que o aluno comprove, através de documentos, 

as viagens a serviço ou trabalho extraordinário, em órgãos públicos ou entidades privadas, e também 

nos casos incursos em legislação superior e as faltas por motivos médicos, desde que devidamente 

documentados 

Parágrafo único. O discente que deixar de cursar uma disciplina, sem efetivar o seu cancelamento, 

terá mantida a referida inscrição com os registros das situações decorrentes desta ação. 

Art. 104 - Serão registradas no histórico escolar do discente a média parcial, a frequência (suficiente 

ou insuficiente) e a nota da VS, se for o caso. 

Art. 105 - As alterações eventuais no registro de média parcial, frequência ou nota da VS serão 

realizadas por: 

a) Coordenação do Curso ao qual o discente está vinculado, caso ocorra no período letivo 

imediatamente posterior ao registro, após informação do Departamento de Ensino ao qual a disciplina 

se vincule, por meio de formulário próprio, devidamente assinado pelo Docente responsável pela 

Disciplina e pelo Chefe do Departamento de Ensino; 

b) PROGRAD/DRAD, caso a alteração ocorra após o período mencionado na alínea a deste Artigo, 

com documento enviado pelo Departamento de Ensino e visto da Coordenação do Curso e 

justificativa da alteração. 

Art. 106 -No caso de Aproveitamento de Estudos, será registrado no Histórico Escolar do discente: 

a) A carga horária da disciplina correspondente no período e ano letivo no qual foi concedida a 

dispensa, além do termo DISPENSADA; 
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b) A carga horária, a nota obtida, o período e ano letivo no qual foi concedida a correspondência da 

disciplina, além do termo CORRESPONDENTE. 

Art. 107 - O discente ingressante na UFF que iniciar as suas atividades após o início do período letivo 

terá a proporcionalidade de faltas consideradas a partir da data de sua matrícula realizada pela 

PROGRAD/DAE, independentemente do início do período letivo. 

Art. 108 – O discente que, em consequência de alterações efetuadas pela Coordenação do Curso 

durante o Período de Ajuste, iniciar os seus estudos em nova disciplina ou turma após o início do 

período letivo terá a proporcionalidade de faltas consideradas a partir da data de sua matrícula 

realizada pela PROGRAD/DAE, independentemente do início do período letivo. 

Art. 109 - O aproveitamento escolar do discente será expresso pelo Coeficiente de Rendimento e 

registrado no Histórico Escolar. 

§ 1º - O Coeficiente de Rendimento (CR) será calculado com base nas notas finais obtidas pelo 

discente em todas as disciplinas cursadas desde o seu ingresso na UFF, sendo obtido através da 

fórmula: 

 
CR = (Ch 1 x N 1) + ( Ch 2 x N 2) + ....... (Ch n x N n) 

Ch 1 + Ch 2 + ..... + Ch n 

 
 

Sendo: Ch n = carga horária da disciplina n 

N n = Nota final obtida na disciplina n 

§ 2º - Não são considerados no cálculo do CR: 

a) Disciplinas canceladas; 

b) Disciplinas dispensadas; 

c) Trancamento de matrícula; e 

d) Atividades complementares. 

§ 3º - Em caso de discente que tenha obtido correspondência de disciplinas, por nova matrícula, as 

notas registradas na matrícula anterior deverão ser utilizadas para o cálculo do CR na matrícula nova. 

Art. 110 - A Vista de Trabalho ou de Prova é procedimento acadêmico obrigatório, devendo ser 

previsto como atividade na programação da disciplina. 

§ 1º - Após a aplicação de um instrumento de avaliação de aprendizagem, inclusive da Verificação 

Suplementar, e antes do registro das notas no diário de classe, o docente deverá dar vista deste 

instrumento a seus discentes, esclarecendo-os sobre os objetivos e os critérios utilizados na correção, 

e procedendo à revisão da nota quando for o caso. 
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§ 2º - A divulgação das notas de uma verificação deverá ser feita pelo Departamento de 

Ensino/Coordenação de Curso em até 3 (três) dias úteis após a vista do instrumento de avaliação 

utilizado. 

§ 3º - O discente que não concordar com a nota atribuída na avaliação poderá recorrer ao 

Departamento de Ensino/Coordenação de Curso ao qual a disciplina se vincule, desde que o faça no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a divulgação do resultado. 

§ 4º - Para instruir seu recurso o discente poderá solicitar ao Departamento de Ensino/Coordenação 

de Curso o acesso ao instrumento de avaliação, sendo obrigatoriamente assistido por um representante 

do Departamento de Ensino/Coordenação de Curso durante o ato de seu exame. 

§ 5º - O Chefe do Departamento de Ensino/Coordenador de Curso deverá constituir, em 5 (cinco) dias 

úteis, banca composta por 3 (três) docentes, que terá outros 3 (três) dias úteis para apresentar o 

resultado do julgamento da solicitação de revisão de nota. 

§ 6º - Ao resultado do julgamento do recurso caberá ainda recurso a instâncias superiores, o que não 

impede a aplicação das demais avaliações, inclusive a Verificação Suplementar, aos demais discentes 

da turma 

 
5. Conteúdo de estudos e objetivos 

 

CONTEÚDOS DE 

ESTUDOS 

OBJETIVOS 

ANTROPOLOGIA Fornecer instrumentais teóricos e metodológicos básicos de 
antropologia; capacitar para o ensino e a pesquisa em antropologia. 

CIÊNCIA POLÍTICA Fornecer instrumentais teóricos e metodológicos básicos de ciência 
política; capacitar para o ensino e a pesquisa em ciência política. 

SOCIOLOGIA Fornecer instrumentais teóricos e metodológicos básicos de 
sociologia; capacitar para o ensino e a pesquisa em sociologia. 

METODOLOGIA Capacitar para a realização de pesquisas sociais. 

ECONOMIA Fornecer subsídios em economia, capacitando o estudante para 
obtenção de novos conhecimentos na área. 

HISTÓRIA Fornecer subsídios em história, capacitando o estudante para 

obtenção de novos conhecimentos na área e possível percurso 
interdisciplinar. 

ESTATÍSTICA Fornecer instrumentos fundamentais para pesquisas sociais, 
possibilitando percursos posteriores a critério do estudante. 

GEOGRAFIA Fornecer conhecimentos básicos de geografia, possibilitando 
percursos posteriores a critério do estudante. 

 

 

 

 
6. Disciplinas obrigatórias e optativas 

Núcleo de Estudos de Formação geral: área específica 
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PERÍODO NOME DA DISCIPLINA CH CÓDIGO 

1º ANTROPOLOGIA I 60 GAP00112 

2° ANTROPOLOGIA II 60 GAP00133 

3° ANTROPOLOGIA III 60 GAP00134 

4° ANTROPOLOGIA IV 60 GAP00135 

5° ANTROPOLOGIA V (OBRIGATÓRIA DE ESCOLHA)* 60 GAP00136 

1º POLÍTICA I 60 GCP00068 

2° POLÍTICA II 60 GCP00069 

3° POLÍTICA III 60 GCP00070 

4° POLÍTICA IV 60 GCP00071 

5° CIÊNCIA POLÍTICA BRASILEIRA (OBRIGATÓRIA DE ESCOLHA)* 60 GCP00072 

1º SOCIOLOGIA I 60 GSO00116 

2° SOCIOLOGIA II 60 GSO00117 

3° SOCIOLOGIA III 60 GSO00118 

4° SOCIOLOGIA IV 60 GSO00119 

5° SOCIOLOGIA V (OBRIGATÓRIA DE ESCOLHA) * 60 GSO00120 

1° INTRODUÇÃO À METODOLOGIA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS 60 GSO00121 

6° PRÁTICA DE PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS I 100 GGS00021 

7° TRABALHO MONOGRÁFICO I 120 GGS00027 

8° MONOGRAFIA 140 GSO00020 

 

 

 

 
 

Núcleo de Estudos de Formação geral: área interdisciplinar 
 

PERÍODO NOME DA DISCIPLINA CH CÓDIGO 

1° INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 60 GFL00024 

2º HISTÓRIA MODERNA E CONTEMPORÂNEA III 60 GHT00843 

3° HISTÓRIA DO BRASIL III 60 GHT00312 

4° GEOGRAFIA HUMANA E ECONÔMICA II 60 GGE00137 

5° ESTATÍSTICA GERAL 60 GET00170 

5° PENSAMENTO ECONÔMICO I 60 SEN00067 

6° PENSAMENTO ECONÔMICO II 60 SEN00068 

 
Distribuição da carga horária 

 

 CH 

OBRIGATÓRIAS 1.560 

OBRIGATÓRIA DE ESCOLHA 60 

OPTATIVA 720 

ATIVIDADE COMPLEMENTAR 60 

CARGA HORÁRIA TOTAL 2.400 

 
A matriz curricular do curso apresenta o rol de disciplinas optativas ativas no curso. Para consulta, 

verificar em - https://app.uff.br/iduff/consultaMatrizCurricular.uff 
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7. Atividades complementares 

Atividades Complementares (AC) é a denominação dada a componente curricular que 

possibilita o reconhecimento de habilidades, conhecimentos e competências de estudantes – inclusive 

quando adquiridos fora do ambiente escolar – e que estimula a prática de estudos independentes e 

opcionais, permitindo, como complementação de estudos, a permanente e contextualizada atualização 

profissional específica. (Instrução de Serviço PROGRAD N° 08, de 10 de JULHO de 2020). 

As AC são componentes curriculares obrigatórios do Curso de Graduação de Bacharelado em 

Ciências Sociais, devendo ser realizadas por todos os discentes, em qualquer das modalidades de 

ingresso. 

Para se graduar os alunos deverão cumprir 60 (sessenta) horas de AC. Para a integralização 

da carga horária referente às AC, os alunos deverão participar, com as referidas comprovações, de 

alguma(as) das atividades distribuídas em quatro grupos: ensino, pesquisa e extensão e outras 

atividades a critério do colegiado do curso. Devem ser desenvolvidas durante o prazo de 

integralização do Curso. 

A determinação de serviço GGS N°02/2020, de 13 de novembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço da UFF ANO LIV - N° 209, SEÇÃO I, PÁG. 07, estabelece procedimentos para 

registro de Atividades Complementares do curso de Bacharelado em Ciências Sociais – e delibera 

sobre sua operacionalização 

 
8. Equivalências de disciplinas 

As equivalências de disciplinas discriminadas abaixo são fundamentalmente pensadas 

considerando as disciplinas obrigatórias de cursos com maior volume de estudantes que ingressam 

no bacharelado em ciências sociais, são eles: Sociologia (UFF/Niterói) e Ciências Sociais 

(UFF/Campos dos Goytacazes) 

 

 
 

 
Período 

 

CÓDIGO 

 
DISCIPLINA/ATIVIDADE 

CH 
 

CÓDIGO 

 
DISCIPLINA/ATIVIDADE 

 

1º GAP00112  60h COC00002 ANTROPOLOGIA I  
    ANTROPOLOGIA 
   GAP00148 ANTROPOLOGIA VI 
   GAP00145 INTRODUÇÃO À ANTROPOLOGIA 
   GAP00151  

2° GHT00843 HISTORIA MODERNA E 
CONTEMPORANEA III 

60h GHT00311 TEORIAS, METODOS E 
HISTORIOGRAFIA 

 

 
1° 

 
GCP00068 

 
POLÍTICA I 

 
60h 

GCP00136 POLÍTICA CLÁSSICA  

COC00005 TEORIA PÓLÍTICA I  

GCP04001 POLITICA I  
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1° 

 

 
GSO00116 

 

 
SOCIOLOGIA I 

 

 
60h 

GSO04001 SOCIOLOGIA I  

COC00004 TEORIA SOCIOLÓGICA I  

GSO00115 SOCIOLOGIA CLÁSSICA I  

1° GAP00133 ANTROPOLOGIA II  GAP04045 ANTROPOLOGIA II  

GAP00149 TEORIA ANTROPOLÓGICA CLÁSSICA  

COC00003 ANTROPOLOGIA II  

 

1° 
GSO00121 INTROD. A METODOL. DAS 

CIENCIAS SOCIAIS 

 

60h 

GSO00165 METODOLOGIA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS  

GSO04007 METODOLOGIA DAS CIENCIAS SOCIAIS I  

COC00098 METODOLOGIA DE PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS  

 
2° 

 
GCP00069 

 
POLITICA II 

 
60h 

COC00019 TEORIA SOCIOLÓGICA II  

GCP00137 POLÍTICA CONTEMPORÂNEA  

GCP04002 POLITICA II  

COC00006 TEORIA POLÍTICA II  

 
2° 

 
GSO00117 

 
SOCIOLOGIA II 

 
60h 

GSO00157 SOCIOLOGIA CLÁSSICA II  

COC00019 TEORIA SOCIOLÓGICA II  

GSO04002 SOCIOLOGIA II  

 
 

3° 

 
GAP00134 

 
 

ANTROPOLOGIA III 

 
 

60h 

GAP00149 TEORIA ANTROPOLÓGICA CLÁSSICA  

COC00011 ANTROPOLOGIA III  

GAP04046 ANTROPOLOGIA III  

 

 

3° 

 

 

GHT00312 

 

 

HISTORIA DO BRASIL III 

 

 

60h 

CHT00006 HISTÓRIA ECONÔMICA SOCIAL E POLÍTICA DO 
BRASIL I 

 

GHT04133 HISTORIA DO BRASIL III  

GHT04095 HISTORIA ECON POL E SOC GER BRASIL III  

GHT00614 HISTÓRIA DO BRASIL IV  

GHT04094 HISTORIA ECON POL E SOC GER BRASIL II  

GHT00377 HISTÓRIA DO BRASIL III  

 
 

3° 

 
 

GCP00070 

 
 

POLITICA III 

 
 

60h 

COC00013 TEORIA POLÍTICA III  

GCP00136 
e 

GCP00137 

POLÍTICA CLÁSSICA 
e 
POLÍTICA CONTEMPORÂNEA 

 

GCP04003 POLITICA III  

 

3° 

 

GSO00118 

 

SOCIOLOGIA III 

 

60h 

COC00014 TEORIA SOCIOLÓGICA III  

GSO04003 SOCIOLOGIA III  

GSO00158 SOCIOLOGIA CONTEMPORÂNEA I  

3° SSE00228 ORGANIZACAO DA 
EDUCACAO NO BRASIL 

60h SSE04102 ESTRUTURA E FUNC. DO ENSINO MEDIO  

 

4º 
 

GAP00135 
 

ANTROPOLOGIA IV 
 COC00012 ANTROPOLOGIA IV  

GAP04047 
GAP00208 

ANTROPOLOGIA IV 
TEORIA ANTROPOLÓGICA CONTEMPORÂNEA 

 

4° GCP00071 POLITICA IV 60h 
GCP04004 POLITICA IV  

COC00096 TEORIA POLÍTICA IV  

 

4° 

 

GSO00119 

 

SOCIOLOGIA IV 

 

60h 

COC00097 TEORIA SOCIOLÓGICA IV  

GSO04004 SOCIOLOGIA IV  

GSO00159 SOCIOLOGIA CONTEMPORÂNEA II  

 

5° 
SEN00067 PENSAMENTO ECONOMICO 

I 

 

60h 

CEC00004 PENSAMENTO ECONÔMICO I  

GSO00164 SOCIOLOGIA ECONÔMICA  

SEN04001 INTRODUCAO A ECONOMIA I  

 
5° 

 
GET00170 

 

ESTATÍSTICA BÁSICA PARA 

CIÊNCIAS HUMANAS II 

 
60h 

GET00169 ESTATÍSTICA BÁSICA PARA CIÊNCIAS HUMANAS I  

GET00053 ESTATÍSTICA BÁSICA APLICADA ÀS CIÊNCIAS 
HUMANAS 

 

CEC00012 ESTATISTICA APLIC. A INVESTIGACAO SOCIAL  

 
6° 

 
GGE00137 

GEOGRAFIA HUMANA E 
ECONOMICA II 

 
60h 

GGE04032 GEOGRAFIA HUMANA E ECONOMICA II  

GGE00119 ECOLOGIA  

GRC00007 GEOGRAFIA HUMANA E ECONÔMICA GERAL  

 

 

 

 

9. Considerações finais 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVI – N.° 09 13/01/2022 SEÇÃO IV P.035



17  

O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) é o documento norteador da ação educativa do curso 

e explicita os fundamentos teórico-metodológicos, os objetivos, o tipo de organização, e as formas de 

implementação e avaliação do curso. Trata-se de um importante instrumento de gestão utilizado pelas 

Coordenações de Curso, pelo seu Núcleo Docente Estruturante (NDE) e pelo Colegiado do curso. 

O PPC apresentado foi elaborado com apoio dos docentes do NDE e aprovado em reunião 

do colegiado de 23 de março de 2021. 

 
 

Simone Pondé Vassallo 

Coordenadora do Bacharelado em Ciências Sociais 

                                                                                   # # # # # # # 
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ANEXO A 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E FILOSOFIA 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS 
 

RESOLUÇÃO GGS Nº 01/2021, de 23 de março de 2021. 

 

EMENTA: Estabelece procedimentos para registro de Atividades Complementares do curso de 

Bacharelado em Ciências Sociais - e delibera sobre sua operacionalização. 

 

A COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIAS SOCIAIS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, faz saber que o Colegiado do Curso de Bacharelado 

em Ciências Sociais 

RESOLVE: 

Art. 1° - Estabelecer procedimentos para registro de Atividades Complementares do curso  de 

Bacharelado em Ciências Sociais. 

Art. 2° - Atividades Complementares (AC) é a denominação dada a componente curricular que 

possibilita o reconhecimento de habilidades, conhecimentos e competências de estudantes – inclusive 

quando adquiridos fora do ambiente escolar – e que estimula a prática de estudos independentes e 

opcionais, permitindo, como complementação de estudos, a permanente e contextualizada atualização 

profissional específica. (Instrução de Serviço PROGRAD N° 08, de 10 de JULHO de 2020). 

Art. 3° - As AC são componentes curriculares obrigatórios do Curso de Graduação de Bacharelado 
em Ciências Sociais, devendo ser realizadas por todos os discentes, em qualquer das modalidades 
de ingresso. 

Art. 4° - Para se graduar os alunos deverão cumprir 60 (sessenta) horas de AC. Para a integralização 
da carga horária referente às AC, os alunos deverão participar, com as referidas comprovações, de 

alguma(as) das atividades distribuídas nos seguintes grupos: 

I – Ensino 

a) Disciplina cursada com aproveitamento na UFF, exceto se obrigatória, conforme o que estabelece 

o artigo 11 desta Determinação de Serviço; 

b) Monitoria; 

c) Participação em Seminário, Congresso e Evento; 

d) Iniciação à docência; 

 

II – Pesquisa 

a) Participação em projeto de pesquisa; 

b) Iniciação Científica; 

c) Elaboração de artigo; 

d) Apresentação de trabalho em evento científico. 

 

III – Extensão 

a) Participação em projeto de extensão; 

b) Participação em curso e treinamento, na UFF ou em outra IES, ligado à formação do estudante. 

IV – Gestão 
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a) Representação estudantil em colegiados, conselhos, unidades e diretórios; 

b) Participação como componente de comissão, colegiados, conselhos, de entidades civis, 

Organizações não governamentais, movimentos sociais; 

c) Membro eleito de diretório central dos estudantes ou de diretório acadêmico; 

d)Participação em evento estudantil, nacional ou regional; 

 

V - Outras Atividades, a critério do Colegiado de Curso 

a) Estágio curricular não obrigatório; 

b) Grupos de estudos. 

 

Art. 5º - As AC devem ser desenvolvidas durante o prazo de integralização do Curso. 
I - O cômputo da carga horária de uma atividade no componente AC deverá ser validado pelo 

Coordenador de Curso, observada a regulamentação estabelecida pelo Colegiado de Curso. 

II - A Coordenação de Curso poderá, a qualquer tempo, solicitar a ampliação do elenco de 

atividades componentes das AC, por meio do encaminhamento de proposta ao Colegiado de Curso. 
 

Art. 6º A validação das AC deverá ocorrer durante o período em que o aluno estiver regularmente 
matriculado, excetuando-se eventuais períodos de trancamento. A validação das AC é condição 
necessária para a colação de grau. 

I O discente deverá prestar contas da realização das atividades complementares e solicitar a validação 

das horas mediante entrega, junto à secretaria da Coordenação do curso de Bacharelado em Ciências 

Sociais, dos documentos comprobatórios das AC, para que sejam efetuados os devidos registros, não 

sendo atribuídas nota e frequência. 

II O registro das Atividades Complementares no histórico escolar do estudante será composto pelo 

termo AC no campo “nota” e pela carga horária cumprida no campo “horas”, não sendo consideradas 

para efeito do cálculo do coeficiente de rendimento do estudante. 

III Não será atribuída nota e frequência para as AC; somente a carga horária será registrada no 
histórico escolar do discente. 

 

Art. 7° - É de responsabilidade da Coordenação do Curso o recebimento dos certificados e demais 

comprovantes, a transcrição da carga horária para o Instrumento de Acompanhamento de AC e a 

validação da carga horária das mesmas. 

 

Art. 8º É de responsabilidade da Coordenação do curso o reconhecimento dos Grupos de Estudos 

organizados pelos estudantes, mediante a apresentação dos seguintes documentos comprobatórios: 

(i) ementa contendo objetivos, referências bibliográficas, cronograma de atividades, local / 

plataforma de encontro; (ii) relatório de atividades do grupo; (iii) lista de presença. 

 

Art. 9° O prazo para solicitação de validação das AC e apresentação dos documentos comprobatórios 

deve ser até o penúltimo semestre letivo do curso. Após análise da documentação e validação da carga 

horária das AC, os discentes que não alcançarem o número necessários de horas deverão 

complementá-las ao longo do período seguinte, entregando o restante da documentação 

comprobatória até o último dia letivo deste. 

 
Art. 10 Os discentes tem autonomia para escolher as AC dentre as listadas nesta resolução, conforme 
tabela anexa, desde que atendam os artigos desta Resolução. 

 

Art. 11 A carga horária cursada com aproveitamento em disciplinas optativas, optativas de ênfase 

e/ou eletivas poderá ser computada como carga horária de AC, desde que a carga horária total 

cumprida nestes componentes exceda o número de horas estabelecidas no currículo pleno do Curso, 

para fins de integralização curricular do estudante. 
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Art. 12 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução GGS 01/2015, de 15 de maio de 2015. 

 

 

CAROLINA ZUCCARELLI 

Coordenadora do curso de graduação em ciências sociais - bacharelado 

###### 

 

 

ANEXO: DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA DAS ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 

 
CATEGORIA ATIVIDADE CARGA 

HORÁRIA 

MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRI 

A 
MÁXIMA 

Disciplina optativa cursada com 
aproveitamento na UFF 

ENSINO 30H 60H 

Monitoria ou Iniciação à docência ENSINO 30H 60H 

Participação em Seminário, Congresso   e 
Evento 

ENSINO 15H 60H 

Participação em Seminário, Congresso   e 
Evento 

ENSINO 10H 40H 

Participação em projeto de pesquisa PESQUISA 30H 60H 

Iniciação Científica PESQUISA 30H 60H 

Publicação de artigo PESQUISA 30H 60H 

Apresentação de trabalho em Evento 

Científico 

PESQUISA 20H 30H 

Participação em projeto de extensão EXTENSÃO 30H 60H 

Participação em Curso e Treinamento, na 

UFF ou em outra IES, ligado à formação do 

estudante. 

EXTENSÃO 15H 60H 

Representação estudantil em Colegiados, 

Conselhos, Unidades e Diretórios 

GESTÃO 30H 60H 

Participação como componente de Comissão, 

Colegiados, Conselhos, de entidades civis, 

Organizações não governamentais, 
movimentos sociais 

GESTÃO 30H 60H 

Membro eleito de Diretório Central dos 

Estudantes ou de Diretório Acadêmico; 

Participação em evento estudantil, nacional 

ou regional; 

GESTÃO 30H 60H 

Estágio Curricular não obrigatório OUTROS 30H 60H 

Grupo de Estudos OUTROS 30H 60H 

A critério do colegiado do curso OUTROS 10H 60H 
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CAROLINA ZUCCARELLI 

Coordenadora do curso de graduação em ciências sociais - bacharelado 

 

###### 
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ANEXO B 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E FILOSOFIA 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS 

 

 
RESOLUÇÃO GGS 04/2021 

EMENTA: Atualiza as normas do Trabalho de Conclusão do Curso de Graduação - Bacharelado em 

Ciências Sociais (GGS)- Niterói, da Universidade Federal Fluminense, e delibera sobre sua 

operacionalização. 

 

 
Art. 1º - O presente Regulamento estabelece as condições para o desenvolvimento das disciplinas 

Prática de pesquisa em ciências sociais I (GGS00021), Trabalho monográfico I (GGS00027), 

Monografia (GGS00020), previstas no projeto pedagógico do Curso de Graduação em Ciências 

Sociais - Bacharelado, e passa a contar com a seguinte redação: 

 

Capítulo I – Disposições Preliminares 

Art. 2º - Para a obtenção do título de Bacharel em Ciências Sociais pela Universidade Federal 

Fluminense (UFF) vem a ser requisito parcial, porém obrigatório, a elaboração e aprovação de um 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). 
 

Art. 3º - Para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso é necessário o uso de padronização, 

definida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

Capítulo II – Do Professor Orientador 

Art. 4º - Os professores orientadores das disciplinas são escolhidos pelos discentes entre os docentes 

com, no mínimo, título de Mestre, que integrem os quadros dos Departamentos que ministrem 

disciplinas obrigatórias para o Curso de Graduação em Ciências Sociais - Bacharelado. 
 

Art. 5º - Compete aos professores orientadores: 

I. Indicar o professor coorientador, caso julgue necessário; 

II. Atuar de forma integrada com professor o coorientador com relação ao andamento das atividades 

de orientação; 

III. Fazer o pedido de inscrição em disciplinas solicitando à coordenação abertura de turma nas 

disciplinas de orientação, indicando os discentes que serão orientados, assumindo, junto com o 

aluno orientando, a responsabilidade solidária pelo desenvolvimento do trabalho; 

IV. Auxiliar o aluno orientando na elaboração do TCC por meio de orientação sistemática; 

V. Observar os prazos estabelecidos e a construção textual do aluno e alertar a este sobre o crime 

contra a propriedade intelectual (plágio), embora não seja responsável, nem solidariamente, caso o 

aluno venha a cometê-lo; 

VI. Indicar para o aluno orientando os encaminhamentos metodológicos, as fontes de consulta e 

pesquisas, os procedimentos para coleta de dados e as reflexões necessárias para a elaboração do 

TCC. 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVI – N.° 09 13/01/2022 SEÇÃO IV P.041



23  

Capítulo III – Do Professor Coorientador 

Art. 6º - Os professores coorientadores são escolhidos pelo Orientador em parceria com o aluno 

orientando entre os docentes e pesquisadores das diversas instituições de ensino superior e da 

educação básica, com, no mínimo, título de Mestre. 
 

Art. 7º - Compete aos professores coorientadores: 

I. Auxiliar, no âmbito de sua atuação, o professor orientador e o aluno orientando na condução do 

TCC; 

II. Atuar de forma integrada com o professor orientador com relação ao andamento das atividades 

de orientação. 

 

Capítulo IV – Do Aluno Orientando 

Art. 8º - O orientando é o aluno regularmente matriculado no Curso de Bacharelado em Ciências 

Sociais, e que esteja inscrito nas disciplinas Prática de pesquisa em ciências sociais I (GGS00021), 

Trabalho monográfico I (GGS00027), Monografia (GGS00020), estando, ainda, sob orientação 

formal de um professor orientador conforme o estabelecido no artigo 4º deste regulamento. 
 

Art. 9º - Compete ao aluno orientando: 

I. Comparecer, nos dias e horários estabelecidos em comum acordo com o professor orientador, dos 

encontros para orientação, assim como cumprir os procedimentos que serão definidos para a 

elaboração dos trabalhos; 

II. Indicar, se julgar necessário, o nome de coorientador, com anuência do orientador; 

II. Desenvolver o TCC, respeitadas as normas estabelecidas e os prazos; 

III. Responsabilizar-se pela autenticidade de seu trabalho, inclusive com relação aos aspectos 

criminais relativos à propriedade intelectual (plágio); 

IV. Comparecer às reuniões para as quais seja convocado; 

V. Manter contato regular com o professor orientador, a fim de submeter o trabalho frequentemente 

à avaliação docente e receber as orientações necessárias à continuidade da pesquisa; 

VI. Cumprir os prazos definidos pela Coordenação do Curso e pelo professor orientador; 

VII. Cumprir as indicações do professor orientador e as normas deste Regulamento no que concerne 

ao processo de elaboração e apresentação do TCC; 

VIII. Sugerir, ao professor orientador, nomes de professores para a composição do corpo de 

pareceristas; 

IX. Entregar, aos pareceristas, com no mínimo 15 dias de antecedência, a versão do TCC que será 

defendido, em forma impressa ou digital, de acordo com o estabelecido pelo professor orientador; 

X. Submeter nas plataformas informadas pela coordenação, via formulário on-line, a versão final 

completa, junto com os três pareceres, que devem incluir a nota do TCC e a assinatura do parecerista. 

 

Capítulo V – Das disciplinas de elaboração do TCC 

Art. 10 - Prática de pesquisa em ciências sociais I (GGS00021) e Trabalho monográfico I 

(GGS00027) são disciplinas voltadas para a elaboração do projeto de pesquisa e desenvolvimento 

do TCC. 
 

Art. 11 - Caso a nota das disciplinas Prática de pesquisa em ciências sociais I (GGS00021) e Trabalho 

monográfico I (GGS00027) seja inferior a 6,0 (seis), o aluno será reprovado. 

 

Capítulo VI – Do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 

Art. 12 – O aluno inscrito em Monografia (GGS00020) é considerado concluinte e, portanto, é 

recomendável que esteja inscrito quando da conclusão do curso. 
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Art. 13 – Para a elaboração do TCC, o aluno orientando atenderá às normas estabelecidas por este 

Regulamento, pela ABNT e pela UFF, além das indicações do professor orientador. 

 

Art. 14 – Dois formatos de trabalho são aceitos como TCC: monografia e artigo monográfico. 

 

Art. 15 - A monografia deve ter no mínimo 35 páginas de texto escrito, nas quais devem estar 

presentes três capítulos, além do pré e pós-textual. 

 

Art. 16 – O artigo monográfico deve ter entre 20 a 30 páginas, incluindo título, resumo (deve 

apresentar objetivos, métodos e conclusões do texto), palavras-chave, introdução, desenvolvimento, 

metodologia, resultados e a bibliografia citada. Devem ser submetidos em formato pdf com fonte 

Times New Roman, corpo 12, espaçamento 1,5. 

 

Art. 17 – É responsabilidade do estudante a solicitação da ficha catalográfica junto à biblioteca da 

UFF, que deve constar tanto na monografia quanto no artigo monográfico. Em ambos os formatos 

devem constar, ainda, os elementos pré-textuais e pós-textuais. 

 

Art. 18 - Caso a nota do Trabalho de Conclusão de Curso seja inferior a 6,0 (seis), o aluno será 

reprovado na disciplina Monografia (GGS00020). 

 

Capítulo VII – Dos Pareceristas 

Art. 19 - O Trabalho de Conclusão de Curso será avaliado por três pareceristas, incluindo o professor 

orientador e mais dois membros. 
 

Art. 20 - Poderão fazer parte do corpo de pareceristas docentes e pesquisadores que tenham titulação 

mínima de Mestre. 

 

Art. 21 - O aluno será aprovado se a média simples das notas do pareceres for igual ou superior a 6,0 

(seis). 

 

Art. 22 - Caso a nota do TCC seja inferior a 6,0 (seis), o(a) aluno(a) será reprovado na disciplina 

Monografia (GGS00020). 

 

Capítulo VIII – Das Disposições Finais 

Art. 23 - O aluno orientando pode optar em fazer a defesa do TCC, com aval do professor orientador. 

A Banca Examinadora será composta pelo professor orientador e mais dois docentes e/ou 

pesquisadores que tenham titulação mínima de Mestre. Neste caso, a ata da defesa é documento 

obrigatório a ser anexado na submissão do TCC, substituindo a elaboração dos pareceres pelo 

orientador e pelos integrantes da banca examinadora. 
 

Art. 24 - Os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de 

Graduação em Ciências Sociais – bacharelado. 

 

Art. 25 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução GGS 03/2017, de 31 de outubro de 2017. 

 

Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.  
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CAROLINA ZUCCARELLI SOARES 

Coordenadora Bacharelado em Ciências Sociais  

# # # # # # 
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ANEXO C 
 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E FILOSOFIA 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS 

 

 
RESOLUÇÃO GGS 03/2021 

EMENTA: Constitui a Normatização do Estágio Curricular Não-obritgatório do curso do Bacharelado em 

Ciências Sociais – e delibera sobre sua operacionalização. 

Art. 1° Estágio é uma atividade de natureza acadêmica que visa à preparação do estudante para o 

trabalho produtivo profissional, o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e 

à contextualização curricular. 

Art. 2° Na UFF, em consonância com o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 

compreendendo que as atividades de estágio também estão incluídas no âmbito das ações de inclusão 

social dos estudantes, regulamentou-se a política de estágio curricular – obrigatório e não obrigatório 

– para os estudantes de cursos de graduação, junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

por meio da Resolução nº 298/2015 

Art. 3° No curso de bacharelado em ciências sociais o estágio curricular é uma atividade facultativa, 

que pode ter a carga horária integralizada como Atividade Complementar. 

Art. 4º A proposta de estágio não obrigatório deverá ser encaminhada pelo aluno ao Colegiado do 

Curso de Ciências Sociais através de um Plano de Estágio previamente negociado entre as partes e 

aprovado pelo professor Coordenador de estágio indicado pela Coordenação do curso. 

Art 5° O Plano de Estágio deve ser apreciado e aprovado pelo Colegiado do Curso de Ciências Sociais 

antes do início do período de vigência do estágio. No Plano de Estágio deverá constar a instituição 

onde o estágio será realizado, o supervisor responsável indicado pela instituição concedente e o 

período de realizaçãodo estágio. 

Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 
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CAROLINA ZUCCARELLI SOARES 

Coordenadora Bacharelado em Ciências Sociais 

 # # # # # # 
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